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Denomina GUIDO ZECCA a Rua
"6-B", no Loteamento Esplana
da do Sol. 

O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos, 
faz saber que a Câmara t1unicipa 1 aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Art . 19 - Fica denominada GUIOO ZECCA a ~ua 

"6-B", situada no Loteamento Residenc ial Esplanada do Sol . 

Art . 29 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de Sio Josi dos Campos, 
08 de julho de 1992. 

Se c retã · J uridicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos oito dias do mês de julho do ano 
de mil nov ec entos e noventa e dois. 
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F~unato Juni~' 

Divisão de Formalização e Atos 

( Projeto de Lei de Auto ria do Vere ador Itamar Coppio ) 
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